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 Ao Senhor
ANTONIO ÉLCIO FRANCO FILHO
Secretário-Executivo do Ministério da Saúde - SE/MS
 
Ao Senhor
ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS​
Secretário de Vigilância em Saúde
 
Ao Senhor
HÉLIO ANGOTTI NETO
Secretário da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde 

 

Assunto: COVAX Facility. Atualizações sobre a alocação de doses de vacinas contra a COVID-19.

  

Senhor Secretário-Executivo,

Senhores Secretários, 

 

  

1. Encaminho, para conhecimento e eventuais providências,  mensagem eletrônica
(0018863297), recebida em 30 de janeiro de 2021, que encaminhou  Carta (0018862470)  da COVAX
Facility ao Ministro da Saúde, com informação sobre a quantidade provável de doses de vacina contra a
COVID-19  a serem destinadas ao Brasil no âmbito da iniciativa global. De acordo com a comunicação,
serão disponibilizadas entre 10.672.800 e 14.241.600 doses da vacina AstraZeneca. Maiores informações
sobre o processo de alocação das vacinas da AstraZeneca podem ser encontradas no anexo 0018866858.

2. Conforme instruções presentes na referida carta,  esta  Assessoria de Assuntos
Internacionais já realizou contato inicial  com o COVAX Facility Procurement Coordinator (0018874068),
que esclareceu que o contrato sobre o fornecimento das doses deverá ser firmado diretamente entre o
Brasil e a Astrazeneca, bem como acordo de indenização e de responsabilidade. As questões referentes a
aprovação regulatória e licença de importação deverão  ser igualmente tratadas bilateralmente entre o
governo brasileiro e a referida empresa. Caberá ao Brasil comunicar ao UNICEF e à OPAS  cópia da ordem
de compra junto ao fabricante, bem como confirmação das doses recebidas sob o mecanismo COVAX
Facility. 



3. Caso haja necessidade de informações adicionais, esta Assessoria permanece à disposição
para contatar o COVAX Facility Procurement Coordinator.

4. Informo, por fim, que a documentação recebida da COVAX Facility também foi
encaminhada à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (0018862480).

 

Atenciosamente,

 

CRISTINA ALEXANDRE
Chefe da Assessoria de Assuntos Internacionais em Saúde

  

Documento assinado eletronicamente por Cristina Vieira Machado Alexandre, Chefe da Assessoria
de Assuntos Internacionais em Saúde, em 02/02/2021, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0018874439 e o código CRC A23158C4.

Referência: Processo nº 25000.007915/2021-18 SEI nº 0018874439

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

